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PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N9 73I2A2L-
SEINFRA, CELEBRADO EM 30 DE NOVEMBRO DE 2021, ENTRE O

MUNICíPIO DE SOBRAL E A EMPRESA TUTTI ENGENHARIA CIVIL
LTDA, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

Pelo presente termo de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de
Medeiros, 1.250, Sobral - CE, com C.N.P.J. np 07.598.634/000I^37, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representado por seu Secretário da lnfraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, residente e
domiciliado nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa e a empresa TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA,

estabelecida na Rua Leão Veloso, ne 1.080, Sala 0l-, Bairro Parque lracema, Fortaleza/CE, CEP 60.824-200,
inscrita no CNPJ sob o ns 08.394.L34/0001-46, aqui denominada CONTRATADA, neste ato representada por
seu representânte legal, o Sr. FRANCISCO RICARDO MELO DE ANDRADE, brasileiro, portador da Carteira de
ldentidade ns 2007905475L SSP/CE, inscrito no CPF sob o ne 242.A02.123-L5, residente e domiciliado na Rua

Célio Brasil Girão, ne 1"000, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE, doravante denominado CONTRATADO,
resolvem celebrar o presente aditivo ao contrato supramencionado, tendo em vista a Licitação sob a

modalidade de CoNCoRRÊNclA PÚBLlcA INTERNAC|oNAL N" oa7lzaz].-sEtt{FRA, tudo de conformidade com
as disposições da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir
expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam:

cúusulr nRTMETRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

Fundamenta-se o presente aditivo na licitação supracitada, no Art. 57, § l-e, inciso lV, da Lei ne 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais
120 (cento e vinte) dias corridos - iniciando-se dia 0411.A12022 e findando no dia AL/O212O23, e o de VIGÊNCIA
por mais 120 {cento e vinte) dias corridos - iniciando-se dia 02112/2022 e findando no dia OL/O4/2A23, para
CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA EXECUÇÃO DA CONCLUSÃO DA AMPLTAçÃO DO STSTEMA DE

ESGOTAMENTO SAN|TÁR|O DO BATRRO DOM JOSÉ, NO MUNTCíPIO DE SOBRAT/CE.

cúusulA TERcETRA - DAs DrsposrçÕEs FrNAts
As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato
original, constitu pa ra

E, por
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Sobral/CE, 03 de outubra de 2022.
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todos os fins e efeitos de direito.
assinam o presente Termo de Aditivo em 03 {três} vias de igual teor
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2022/21002 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de 
transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de 
empresa para aquisição de Material de Consumo/Material de Expediente, 
para atender as necessidades da ETI Raimundo Nonato Linhares, pagos com 
os recursos do PMDE. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor 
global deste Contrato é de R$ 300,00 (Trezentos reais), a ser pago com 
recursos da ETI Raimundo Nonato Linhares, conforme conta bancária 
abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 5710-7. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Francisco Washington 
Rodrigues de Farias, professor, designada para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de Outubro de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: 
Ivandira Maria Soares Guedes - Contratante e Cleide Gomes Martins - 
Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2022 - ESCOLA RAUL MONTE 
DE ENSINO FUNDAMENTAL - PROCESSO Nº P220934/2022 - 
CONTRATANTE: Conselho Comunidade Escola Raul Monte, inscrita no 
CNPJ nº 01.913.527/0001-70. CONTRATADA: Empresa VANIA MARIA 
SERAFIM GOMES 13675320359, inscrita no CNPJ nº 31.080.614/0001-
54. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como 
fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 
2022/30342 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de 
transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de 
empresa para prestação de Serviço de Terceiros / Serviços Gráficos - Serviço 
de Confecção de Garrafa Personalizada, para atender as necessidades da 
Escola Raul Monte, pago com recursos do PMDE. DO VALOR E DA 
FONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 927,00 
(Novecentos e vinte e sete reais), a ser pago com recursos da Escola Raul 
Monte, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; 
Operação: 003; Conta: 1472-6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pela Sra. Gleyciane Carneiro Ponte Aragão, Coordenadora 
Pedagógica, designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com 
o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado 
quando da lavratura do instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 
01 de Novembro de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Tatyana Sousa Moraes - 
Contratante e Vania Maria Serafim Gomes - Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0434/2022 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal  da  Saúde.  CONTRATADO: Empresa  APOTEK 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA. CNPJ sob o nº 36.099.392/0001-35. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 22024/2022 - SMS e Ata de Registro de Preços nº 
075/2022 - SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de medicamentos da atenção básica V (lista 
padronizada) destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da 
Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - 
Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 22024/2022 - SMS e Ata de Registro 
de Preços nº 075/2022 - SMS. VALOR GLOBAL: R$ 12.480,00 (doze mil 
quatrocentos e oitenta reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: - 
Assistência Farmacêutica: 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 
1600000000 - Federal; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200 - 
Municipal; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1621000000 - Estadual; - 
Atenção Especializada: 0701. 10. 302. 0073. 2385. 33903000. 1500100200 - 
Municipal; 0701. 10. 302. 0073. 2385. 33903000. 1600000000 - Federal; - 
Atenção Básica: 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1500100200 - 
Municipal; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1600000000 - Federal; - 
Atenção Básica - EMENDA PARLAMENTAR: 0701. 10. 301. 0073. 2418. 
33903000. 1706000000 - Federal: 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1706000000: - HOSPITAL DR ESTEVAM: 0701. 10. 302. 0073. 2376. 
33903000. 1500100200 - Municipal; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 
1621000000 - Estadual; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1600000000 - 
Federal. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência contratual será de 12 
(doze) meses, contados a partir da sua publicação. DA FISCALIZAÇÃO E 
GESTÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo o Sr. 
Delano de Sousa Aragão, farmacêutico vinculado a Central de 

Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral e como Gestora a Sra. Larisse Araújo de Sousa, 
Coordenadora da Atenção Primária á Saúde. DATA DA ASSINATURA: 01 
de novembro de 2022. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Felipe Longa da Fonte. Rafael Gondim Vilarouca - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL Nº CP22016 - 
S E I N F R A  -  O  S E C R E T Á R I O  D A S E C R E TA R I A D A 
INFRAESTRUTURA - SEINFRA, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no 
uso de suas atribuições legais, em sintonia com a Lei nº 2052, de 16 de 
fevereiro de 2021, que dispõe sobre a organização e a estrutura 
administrativa do poder executivo municipal e dá outras providências, e 
considerando haver a Central de Licitação, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, ter cumprido todas as exigências do Procedimento 
de Licitação, na Modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
INTERNACIONAL Nº CP22016-SEINFRA, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
BAIRRO JUNCO - ÁREA DE INTERSECÇÃO ENTRE AS AVENIDA DO 
CONTORNO E AV. JOÃO FREDERICO FERREIRA GOMES, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. Afigura-se de que a licitação se encontra 
regularmente constituída para que produza os efeitos legais e jurídicos, 
assim, nos termos da legislação vigente, art. 43, inciso VI, §4º da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, fica o presente certame 
HOMOLOGADO e ADJUDICADO, em favor do consórcio vencedor 
SANTA BEATRIZ X R. R. PORTELA, constituído pelas empresas 
CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.962.967/0001-70, estabelecida à Av. Padre Antônio Tomaz nº 2420, Salas 
501 e 502, Aldeota, Fortaleza/Ce e R.R. PORTELA CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇAO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
14.858.301/0001-65, estabelecida no distrito de Pedra de Fogo S/N, 
Sobral/Ce, pelo valor global de R$ 2.305.184,35 (Dois milhões, trezentos e 
cinco mil, cento e oitenta e quatro reais e trinta e cinco centavos). 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA, em Sobral, 28 de 
outubro de 2022. DAVID MACHADO BASTOS - Secretário Municipal da 
Infraestrutura.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 73/2021 - SEINFRA. PROCESSO nº P218773/2022. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.394.134/0001-46, representada por seu representante legal, o Sr. 
FRANCISCO RICARDO MELO DE ANDRADE. MODALIDADE: 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N° 007/2021 - 
SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, IV, da Lei nº 
8.666/93. OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 120 (cento 
e vinte) dias corridos - iniciando-se dia 04/10/2022 e findando no dia 
01/02/2023, e o de VIGÊNCIA por mais 120 (cento e vinte) dias corridos - 
iniciando-se dia 02/12/2022 e findando no dia 01/04/2023, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DA CONCLUSÃO DA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO BAIRRO DOM JOSÉ, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO 
BASTOS - Secretário da Infraestrutura - FRANCISCO RICARDO MELO 
DE ANDRADE - representante da TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de outubro de 2022. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 10/2021 - SEINFRA. PROCESSO nº P218772/2022. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.394.134/0001-46, representada por seu representante legal, o Sr. 
FRANCISCO RICARDO MELO DE ANDRADE. MODALIDADE: 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N° 006/2020 - SEINF. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, IV, da Lei nº 8.666/93. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e oitenta) 
dias corridos - iniciando-se dia 23/11/2022 e findando no dia 22/05/2023, e o 
de VIGÊNCIA por mais 180 (cento e oitenta) dias corridos - iniciando-se dia 
17/01/2023 e findando no dia 16/07/2023, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DO 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO BAIRRO JOSÉ 
EUCLIDES, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL-CE. SIGNATÁRIOS: DAVID 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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